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REQUERIMENTO N.º  0189/2009 
(REQUER AO PODER EXECUTIVO, QUE INFORME SE A PERMISSIONÁRIA DO 
TERRENO PERTENCENTE AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, LOCALIZADO NO 
2º DISTRITO INDUSTRIAL "FRANCISCO CARLOS CASTREQUINI" REQUEREU 
AUTORIZAÇÃO DA MUNICIPALIDADE PARA QUE EMPRESA PRIVADA FIZESSE 
A RETIRADA E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DAS TERRAS EXISTENTES NO 
IMÓVEL CITADO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que no 2º Distrito Industrial “Francisco 

Carlos Castrequini” existe um terreno de propriedade do Poder Público Municipal 
que foi cedido através Permissão de Uso ao Áquila Clube de Tiro de Votuporanga, 
conforme Decreto nº 6096, de 20 de novembro de 2000 e  termo celebrado entre as 
duas instituições (documentos anexos);  

CONSIDERANDO que recentemente foram retirados e 
explorados comercialmente por empresa privada, segundo informações obtidas por 
este Vereador, cerca de 500 (quinhentos) caminhões de terra, além de várias árvores 
nativas do local supramencionado, conforme fotos anexas; 

CONSIDERANDO que no referido Termo de Permissão de Uso, 
está expresso em sua 6ª cláusula que “As melhorias a serem implementadas no local 

por parte da permissionária subordinar-se-ão à prévia autorização do setor 

competente da Municipalidade de Votuporanga, devendo conformar-se 

rigorosamente com a legislação em vigor” 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, nos preste as seguintes 
informações: 

1 – A  permissionária do terreno supramencionado requereu, 
conforme previsão no Termo de Permissão de Uso, autorização da Municipalidade 
para que empresa privada fizesse a retirada e exploração comercial das terras 
existentes no imóvel citado? 

2 – Caso positivo. A retirada de árvores nativas do local está de 
acordo com a legislação ambiental? 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de novembro de 2009. 

 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 

VEREADOR 
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